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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 13866.000207/95-16
Acórdão :	 203-04.071

Sessão	 :	 14 de abril de 1998
Recurso :	 106.730
Recorrente :	 NEIDE SANCHES FERNANDES
Recorrida :	 DRJ em Ribeirão Preto - SP

ITR - VALOR DA TERRA NUA - VTN - Não é suficiente, como prova para
impugnar o Valor da Terra Nua - VTNin adotado, Laudo de Avaliação, mesmo
acompanhado de cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
devidamente registrada no CREA, que não demonstre o atendimento aos
requisitos das Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
(NBR 8799), através da explicita* dos métodos avaliatórios e fontes
pesquisadas, e que não avalie o imóvel como um todo e os bens nele
incorporados. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
NEIDE SANCHES FERNANDES.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1998

tkik,
11‘

Otacilio D. s rtaxo
Presidente

•	 /-

Ae3,./14

r-rancisco eglo Nalini
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Francisco Maurício R. de
Albuquerque Silva, Daniel Corrêa Homem de Carvalho, Renato Scalco Isquierdo, Mauro
Wasilewski, Sebastião Borges Taquary, Henrique Pinheiro Torres (Suplente) e Roberto Velloso
(Suplente).

/OVRS/ CF-GB/
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Recurso :	 106.730
Recorrente :	 NEIDE SANCHES FERNANDES

RELATÓRIO

Adoto, transcrevo e leio o relatório contido na Decisão de fls. 41 a 45:

"Contra a contribuinte acima identificada, domiciliada em Catanduva -
SP, foi emitida a notificação, ás fls. 07, para exigir-lhe o crédito tributário
relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) e Contribuições
à CONTAG, à CNA e ao SENAR, exercício de 1994, no montante de 1.288,07
UHR, incidentes sobre o imóvel rural cadastrado na Secretaria da Receita
Federal sob o registro n° 2405365.1, com área de 217,4 ha, denominado
Fazenda São Judas Tadeu, localizado no município de Catanduva - SP.

A exigência fundamenta-se na Lei n° 8.847/94; Decreto-lei n° 1.146/70,
art. 5°, c/c o Decreto-lei n° 1.989/82, art. 10 e §§; Decreto-lei n° 1.166/71, art.
40 e §§; e Instrução Normativa SRF n° 16, de 27/03/95.

Inconformada com o valor do crédito tributário exigido, a interessada
ingressou, tempestivamente, com a impugnação de fls. 01/06, solicitando sua
retificação para seja reduzido o VTN Tributado e se homologue o recolhimento
já efetuado, alegando em síntese, que entregou regularmente a Declaração do
ITR/94, na qual declarou VTN de 75.226,92 UFER, no entanto, a Receita
Federal fez o lançamento tomando como base do imposto e das contribuições o
VTNm fixado pela Instrução Normativa n° 16/95. Ocorre que esta instrução
não atendeu o disposto no parágrafo 2°, do artigo 3°, da Lei n° 8. 847/94 e que
o valor fixado por ela está fora da realidade do mercado.

Alegou, ainda, que a referida instrução foi publicada no DOU em
29/03/95 e resultou em inquestionável aumento de tributos; afrontando o
princípio da anterioridade protegido pelo artigo 150, inciso III, letra "h" da
Constituição Federal.

Para instruir o processo, "untou inicialmente aos autos apenas a
notificação impugnada e a cópia o DARF, às fls. 08. Posteriormente, após
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intimada, apresentou o laudo técnico, às fls. 26/32."

A autoridade monocrática não atendeu o pleito da requerente com as seguintes
razões resumidas na ementa:

"ASSUNTO I.T. R.

VALOR DA TERRA NUA MÍNIMO - VTNm. O Valor da Terra Nua -
VIN - declarado pelo contribuinte será rejeitado pela Secretaria da Receita
Federal, quando inferior ao VTNm/ha fixado para o município de localização
do imóvel rural.

REDUÇÃO DO VTNm - BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO - A
autoridade julgadora só poderá rever, a prudente critério, o Valor da Terra Nua
mínimo - VTNin, a vista de perícia ou laudo técnico, elaborado por perito ou
entidade especializada, obedecidos os requisitos mínimos da ABNT e com
ART, devidamente registrada no CREA.

ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A instância administrativa
não possui competência para se manifestar sobre a inconstitucionalidade das
leis, assim, mantém-se o lançamento.

NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - O não atendimento à intimação
prejudica a apreciação do pleito."

Irresignada, a interessada apresenta Recurso nas páginas 54 e seguintes,
tecendo as seguintes considerações:

a) que deseja ver o Valor da Terra Nua - VTN do seu imóvel rural revisto para
fins de cobrança do ITR, levando em consideração o valor real de mercado determinado por
força de laudo técnico;

b) que o Valor da Terra Nua - VTN trazido pelo laudo era notadamente inferior
ao valor tomado como base de cálculo para a exigência do ITR e demais contribuições;

c) que não cabe à recorrente, simples produtora rural, afeita à lide diária de tirar
o seu sustento da tão desprestigiada e relegada agricultura, discutir as normas da ABNT, e que o
laudo apresentado, embora anão, não pode ser de todo desconsiderado;

d) protesta pela juntada de novo laut; e
e) que restou violado o princípio da apacidade contributiva assegurado pelo §
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1° do artigo 145 da Constituição Federal, constituindo-se em verdadeiro confisco, que é defeso
no artigo 150, inciso IV, da mesma Carta Magna.

Pelos fundamentos expostos, requer, por fim, que seja declarada nula a
notificação de lançamento e reformada a decisão recorrida, informando que já recolheu a parte
do tributo que considerou justa (DARF fls. 08).

Procede a juntada de novo Laudo às fls. 69/74 com a devida ART paga às fls.
75.

Mesmo estando fora do limite imposto para que sejam apresentadas contra-
razões ao recurso, conforme determina a Portaria MF n.° 189/97, que alterou a Portaria MF n.°
260/95, o eminente procurador, Dr. Marden Mattos Braga, fez as seguintes considerações:

a) que o novo Laudo apresentado só faz manchar a credibilidade da prova
carreada aos autos pela própria recorrente, tomando-se imprestável ao fim pretendido, não se
sabendo mais qual é a realidade;

b) que, ao que parece, a qualquer momento poderá a recorrente surgir com
outro documento, unilateralmente elaborado, sem atender os requisitos legais, alegando qualquer
coisa para tentar diminuir novamente o valor tributado; e

c) que, muito embora a contribuinte em questão tenha mais de 6.900 ha de
terras espalhadas pelo Estado de São Paulo, ainda diga que lavra a terra para dela tirar o seu
sustento (Processos ifs 13866.000198/95-19 a 13866.000225/9590), argumentando que esse fato
não é relevante pois, se a requerente administra ou paga alguém para fazê-lo, a intimação não foi
atendida consciente.

Pede, por fim, que se negue rvimento ao recurso, confirmando a decisão a
quo.

\

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO SÉRGIO NALINI

Conforme relatado, a recorrente contesta o lançamento em foco deduzindo
argumentos onde procura demonstrar ser exagerado o Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por
hectare relativo ao exercício de 1994, nele adotado.
Contudo, a autoridade administrativa competente para rever, em caráter geral, o Valor da Terra
Nua mínimo - VTNm por hectare de que fala o § 4° do art. 3° da Lei n° 8.847/94 é o Secretário da
Receita Federal, já que é dele a competência para fixá-lo, ouvido o Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, em conjunto com as Secretarias de Agricultura dos
Estados respectivos, nos termos do disposto no § 2° desta mesma lei e segundo o método ali
preconizado.

Em caráter individual, a inteligência do mencionado § 4°, integrada com as
disposições do Processo Administrativo Fiscal (Decreto n° 70.235/72), faculta ao contribuinte
impugnar a base de cálculo utilizada no lançamento atacado, seja ela oriunda de dados por ele
mesmo declarado na Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - DITR
respectiva ou decorrente do produto da área tributável pelo VTNin/ha do município onde o
imóvel rural está localizado.

Nesse diapasão, em qualquer uma dessas hipóteses, incumbe ao contribuinte o
ônus de provar, através de elementos hábeis, a base de cálculo que alega como correta, na forma
estabelecida no § 1° do art. 3° da Lei n° 8.847/94, ou seja, o Valor da Terra Nua - VTN apurado
no dia 31 de dezembro do exercício anterior, que é obtido através da exclusão do valor do imóvel
(de mercado) dos seguintes bens nele incorporados:

I - construções, instalações e benfeitorias;

Ii - culturas permanentes e temporárias;

III - pastagens cultivadas e melhoradas;

IV - florestas plantadas.

Isto posto, passo a examinar a sufwiência do elemento de prova apresentado
pela recorrente no sentido de demonstrar que o imPosto lançado estaria excessivo, ou seja, o
Laudo de Avaliação do imóvel rural de fls. 27/32, coiSlementado às fls. 69/74.

'
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A apresentação de cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
devidamente registrada no CREA, demonstraria a habilitação legal do profissional responsável
pelo aludido Laudo de Avaliação.

Por outro lado, a atividade de avaliação de imóveis está subordinada aos
requisitos das Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT (NBR 8799/85),
daí a necessidade, para o convencimento da propriedade do laudo, que nele sejam demonstrados
os métodos avaliatórios e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao
imóvel e aos bens nele incorporados.

O Laudo demonstrou de forma simplória os métodos avaliatórios e não
mencionou ou provou quais foram as fontes pesquisadas, circunstâncias essas que o torna
imprestável para o fim proposto, à vista dos critérios legais acima expostos.

De tudo juntado aos autos o que se nota é que se trata de terras produtivas,
muito próximas à área urbana, e que, para alterar o sistema de avaliação estabelecido pela
mencionada lei que abriga a cobrança do ITR, o Laudo tinha que melhor detalhar os seus
métodos e atender, na plenitude, aos requisitos já mencionados.

Daí porque nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1998

'è
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I CISCO S ; RGIO NALINI
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